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PORTARIA Ng OOs/GAB/PRES / CM / ZOLB.

O Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereador losé Antônio de Souza, no uso

de suas atribuições legais, conferidas

por Lei e etc. ...

Art. 1e Designar nos termos do Art. 31, § Único do Regimento Interno

desta Casa Leis as Comissões permanentes a fim de emitir os pareceres nos Projetos de Leis

e demais proposições.

Presidente:

Relator:

Membro:

Presidente:

Relator:

Membro:

Presidente:

Relatora:

Membro:

COMISSÃO DE JUSTIçA E:REDAÇÃO:

AMAURILIO FRANCISCO DE IESUS

BRITO

TODINHA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORÇAMENTO:

BRITO

MARIO CESAR NUNES

TOIM DA MÁQUINA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

]ADERSON COLARES
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TOrM Oe UÁqUrNa

PT.

PMDB.

PSD.

PMDB.

PSC.

PV.

PSB

PSD

PV



EsTADo DE 8,oNoôirut*-
Po DE.R LE GTSL.,TTMo MUNTC,trPT&L

C,&I,trdh,R^&MUNICIP.&LDE-pRfl SlDt-ÀiÍT'E-&ilEDtrel

cours§ã

PSDB.

PT.

PSBr:-: í-. Membro: BENITO
i : f ' *í â'i 7"'''.-'*'* *E*i
r,Lr,Ê *â1..i+.*

, ,#if*,'hH-r f*{L'tt " i {:i Üi}-J* 1I}Í'É

i"'i***rffi,rr tt{-' flt{'bt}i'd - .:l:, courssÂo bE ME iaM-uÉNf'Éj,Aênrc,ültú Eturursprô
'I..J' :;: ;1;i,Yi .siÍrr::','-'Hi "#ffi - *ffi:l';:, 

;^-; ; .uro* N u N Es
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Membro: zÉoO rOuÉ

Art. 2q Esta portaria de entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam as disposições em contrario.

Publique - se.

Presidente Médici/RO, 2Q de fevereiro de ZOIB.

Vereador J E SOUZA
Presiden 'unicipal
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